
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PODER LEGISLATIVO

  
Lei nº 12.527 / 2011

PEDIDO DE INFORMAÇÃO 

DATA: 29/03/2023

MEIO DE CONTATO:

(  ) WhatsApp   (  ) Facebook    (   ) Presencial     (  )   E-mail   (   ) Instagram   ( X ) Telefone

DESCRIÇÃO DA MANIFESTAÇÃO: 

Bom dia: O solicitante descreveu que soube que para entrar caminhão na cidade precisava

autorização. Assim, este gostaria de saber como faz para ter autorização de entrada de

caminhão na cidade.

A ouvidoria requereu seu contato por e-mail e realizou a seguinte resposta:

RESPOSTA: 

Bom dia:

Em decorrência  de seu contato telefônico,  realizamos a  pesquisa  e  as  informações que o 

senhor requereu poderão ser adquiridas na secretaria de trânsito e segurança de uruguaiana.

Telefone: 55 3911 3027, setran@uruguaiana.rs.gov.br


